
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

COMPROVANTE DE PROTOCOLO DE PPCI/PSPCI

Certificamos que o PLANO SIMPLIFICADO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - PSPCI da edificação/área de

risco de incêndio abaixo discriminado: 

REQUERIMENTO Nº: 840864

NOME DO IMÓVEL/PLANO: MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO BUTIA

RAZÃO SOCIAL / NOME FANTASIA: SECRETARIA DE SAUDE - UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) / SECRETARIA DE SAUDE - UNIDADE

BASICA DE SAUDE (UBS)

ENDEREÇO: SETE DE SETEMBRO

BAIRRO: CENTRO

OCUPAÇÕES: H6 - Clínica e consultório médico e odontológico

CARGA DE INCÊNDIO (MJ/m²): I  até 300 - Risco Baixo

ÁREA CONSTRUÍDA : 662.03 m²

Nº: S/N     COMPL: (UBS)

MUNICÍPIO: São Pedro do Butiá

Nº DE PAVIMENTOS: 1

foi protocolado eletronicamente no Corpo de Bombeiros Militar de São Luiz Gonzaga e será analisado.

São Pedro do Butiá, 26 de outubro de 2023

"O incêndio ocorre onde a prevenção falha."

_________________________________________

Código de validação: 37784463 - 840864 - 75339625
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